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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 367 1/2025

Ementa: Indica a reforma, modernização e
revitalização da Rodoviária de São José de
Mipibu.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria
Municipal de Obras, sugerindo a reforma, modernização e revitalização da
Rodoviária de São José de Mipibu, com o objetivo de melhorar a infraestrutura,
garantir mais conforto aos usuários e valorizar esse importante equipamento público
de mobilidade urbana.

JUSTIFICATIVA

A rodoviária de São José de Mipibu é um ponto estratégico de chegada e
partida na cidade, utilizada diariamente por trabalhadores, estudantes, moradores e
visitantes que se deslocam para outros municípios.

Atualmente, sua estrutura encontra-se deteriorada, com aspectos defasados,
pouco acolhedores e inadequados, o que compromete a experiência e a segurança
dos usuários. Diante disso, propomos sua reforma e modernização, com melhorias
na estrutura física, acessibilidade, assentos, banheiros, sinalização, iluminação e
condições de segurança.

Investir na revitalização da rodoviária é valorizar a mobilidade urbana,
fomentar o turismo local e promover dignidade aos cidadãos, oferecendo um espaço
mais funcional, moderno e seguro para todos que utilizam esse importante
equipamento público.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 15 de julho de 2025.
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